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L E I N 9 1.101/79 

de 20 de julho de 1.979 

R E \/ O G A O A 

''Lei "·' 
...... /A4-41SQ 

(dispõe sobre obrigatoriedade ao Executivo celebrar / 
contrato de locação com os atuais e futuros ocupante� 
de imóveis e logradouros publicas municipais e dá ou
tras providências). 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÂRIA DE CARA

GUATATUBA APROVOU E EU, JOSE DIAS PAEZ LIMA, NA 

QUALIDADE DE ·SEU PRESIDENTE, PROMULGO, NOS TERMOS 

DO ARTIGO 30, PARAGRAFOS 29 e 59, DA LEI ORGÂNICA 

DàS MUNIC!PIOS E PARAGRAFO 29 DO ARTIGO 171 DO RE 

GIMENTO INTERNO, A SEGUINTE L E I : 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a ce :-' 

lebrar com os atuais e futuros ocupantes de imóveis ou logradou-

. ros públicos municipais, contrato de locação com vigência e pre

ços condizentes, de acordo ainda com as normas estipuladas pela/

presente lei. 

§ 19 - Reserva-se ao Executivo r-1unicipal a cessao gratui-
,,. 

ta exclusivamente por interesse público a órgãos Federais e Est� 

duais, devendo, neste caso, providênciar convênio para ocupação/ 

com prazo estipulado, prorrogável, mas nunca superior a 2 (dois) 

anos. 

§ 29 - Não se compreende no paragrafo anterior a cessao / 

gratuita a Empresas de Economia Mista e exploradoras do Serviço 

Público concedido. 

Artigo 29 - O prazo de locação em contrato nao se excede

rá a 3 (três) anos com alugueis reajustáveis de acordo com os / 

limites estabelecidos na Lei Federal em vigor. 

§ 19 - Após o encerramento do contrato, fica concedido / 

um prazo não superior a 90 (noventa) dias para reforma contra

tual ou consequente desocupação, sendo que, nesse periodo o a

luguel será acrescido de 50% (cincoenta por cento) sobre o res 

pectivo valor mensal. 

§ 29 Não satisfeitas pelo locatário as exigências es-

ti puladas no paragráfo an.terior, após os 90 (noventa) dias, a

plicar-se-á urna multa mensal equivalente a 3 (três) aluguéis , 

sem prejuízo da ação de despejo que será automaticamente e ne

cessáriamente proposta pelo Executivo Municipal. 
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ESTÀOO OE SÃO PAULO (cont. Lei n. 

Artigo 39 - As importâncias correspondentes aos alugueis, 

serao destinadas obrigatóriamente pelo Executivo âs Instituições 

Sociais e Filantrópicas sediadas no Município. 

Pragrafo Onico - A destinação constante deste artigo terá 

duração estipulada em até dois anos, ser cortada por ·improcedê!! 

eia a qualquer tempo, bem como ser prorrogada sob novo contrato, 

tudo a critério da Administração Municipal que poderá inclusive 

fiscalizar sua aplicação, exigindo provas, desde que necessárias. 

Artigo 49 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua públ! 

cação,revogadas as disposições em contrár�o. 

Gabinete da Pr aos 20 de Julho de 1.979 

' 

PAEZ LIMA 

Registrada e publicada na data suora. 

' 
-

Secretaria da câmara Municipal da Estância Balneária de Cara

guatatuba, àos 20 de julho de 1.979. 
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